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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº 2261 Terça - Feira, 24 de Agosto de 2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 LEI Nº 2.302 DE 24 DE AGOSTO DE 2021. 

Dispõe sobre a denominação da Estação de Tratamento de Água, na 
localidade do Dirindi e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º - Fica denominada “E.T.A. - ENGENHEIRO ROOSEVELT 
BRASIL FONSECA”, a Estação de Tratamento de Água na localidade do Dirindi.

 Art. 2º - No local ora denominado, o Poder Executivo deverá afixar placa 
informando a denominação atribuída e um breve histórico do homenageado.

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 24 de agosto de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Eluá Nogueira Torres De Andrade Secretária Municipal de Meio Ambiente
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 DECRETO Nº 3.336 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade 
com a Lei nº 2.262, de 30 de dezembro de 2020, nos termos do procedimento administrativo nº 006471/2021, 

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), ao orçamento vigente, na forma 
do anexo.

   Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de anulação 
parcial/total da dotação orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 2.262/20, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de agosto de 2021.
  

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Aparecida de Fátima Moreira Esteves
Secretária Municipal da Família, Ação Social,Cidadania e Habitação

ANEXO AO DECRETO Nº 3.336 DE 23 DE AGOSTO DE  2021

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Fundo Municipal de  
Assistência Social

Manutenção e Conservação de Bens e 
Imóveis

3005.08.244.110.2.098 3.3.90.39-01 15.000,00
Benefícios, Projetos e Programas 

Sociais

3005.08.244.110.1.030 3.3.90.39-01 15.000,00
TOTAL 15.000,00 15.000,00
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 PORTARIA Nº 310 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a 
Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 06409/2018,

R E S O L V E

   Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável na Avaliação da 
CPAD, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora ÉRICA GLIZENTE LARA, matrícula 3.450, Auxiliar 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a estabilidade no serviço público, 
a servidora citada, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente momento. 

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar de 29/08/2021. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de agosto de 2021.
                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

 PORTARIA Nº 311 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a 
Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 06407/2018,

R E S O L V E

   Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável na Avaliação da CPAD, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora CÁSSIA FIGUEREDO NEVES, matrícula 3.466, Auxiliar 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a estabilidade no serviço público, 
a servidora citada, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente momento. 

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar de 03/09/2021. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de agosto de 2021.
                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

 PORTARIA Nº 312 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a 
Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 06411/2018,

R E S O L V E

   Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável na Avaliação da CPAD, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora SILVANA CRISTINA RIBEIRO MARTINS BRITTO, 
matrícula 3.454, Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a estabilidade no serviço público, 
a servidora citada, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente momento. 

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar de 03/09/2021. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de agosto de 2021.
                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 
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 PORTARIA Nº 313 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a 
Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 06413/2018,

R E S O L V E

   Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável na Avaliação da CPAD, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público do servidor WESLEI QUINTAS RIBEIRO, matrícula 3.456, Cadastrador, 
lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a estabilidade no serviço público, 
o servidor citado, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente momento. 

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar de 03/09/2021. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de agosto de 2021.
                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

PORTARIA Nº 315 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a 
Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 06433/2018,

R E S O L V E

   Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável na Avaliação da CPAD, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora VIVIANE ANTUNES DA CUNHA, matrícula 3.468, Auxiliar 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a estabilidade no serviço público, 
a servidora citada, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente momento. 

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar de 05/09/2021. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de agosto de 2021.
                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

PORTARIA Nº 313 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a 
Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 06413/2018,

R E S O L V E

   Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável na Avaliação da CPAD, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público do servidor WESLEI QUINTAS RIBEIRO, matrícula 3.456, Cadastrador, 
lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a estabilidade no serviço público, 
o servidor citado, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente momento. 

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar de 03/09/2021. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de agosto de 2021.
                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 
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PORTARIA Nº 316 DE 23 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a 
Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 06434/2018,

R E S O L V E

   Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável na Avaliação da CPAD, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público do servidor ANDERSON FELIPE DA SILVA FREITAS, matrícula 3.469, 
Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a estabilidade no serviço público, 
o servidor citado, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente momento. 

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar de 06/09/2021. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de agosto de 2021.
                                                                                                                                                                                                                                              

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA LICITATÓRIA

PROCESSO Nº. 0699/2021

Ref. Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para atendimento do Hospital Maternidade Santa Theresinha, no valor de R$ 
49.730,00 (Quarenta e nove mil, setecentos e trinta reais).                                
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
A Senhora Administradora Geral do Hospital Maternidade Santa Theresinha, no feito protocolado sob n.º 0699/2021, solicitou ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito autorização para contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de 49 ares condicionados nas dependências do 
Hospital Maternidade Santa Theresinha no valor total de R$ 49.730,00 (Quarenta e nove mil, setecentos e trinta reais). Para atendimento da Secretaria 
de Saúde. A referida dispensa será com a empresa FORTE FERRAGENS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 41.353.878/0001-
98, com sede a Estrada Silveira da Motta, 17100, loja B, Jaguara, em São José do Vale do Rio Preto - RJ.   

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, I, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente 
ratificada pela Assessoria Jurídica em cota de 22/06/2021 e Secretaria de Controle Interno em cota de 28/06/2021.
  
Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa FORTE FERRAGENS COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, pelas razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no 
Artigo 75, I, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, I, da Lei 14.133 de 01 de abril de 
2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 19 de agosto de 2021.

     
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
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DISPENSA LICITATÓRIA

Processo nº 6294/2021

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 11.160,00 (Onze 
mil, cento e sessenta reais).                                
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Senhora Diretora Municipal de Saúde, no feito protocolado sob n.º 6294/2021, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Prefeito autorização para 
contratação de empresa para aquisição de 400 camisas em malha cor branca com logo estampada em silk, no valor unitário de R$ 27,90 (Vinte e sete 
reais e noventa centavos) no valor total de R$ 11.160,00 (Onze mil, cento e sessenta reais), para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde para uso 
nas campanhas de prevenção da saúde. A referida dispensa será com a empresa STAMP COR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 02.728.331/0001-78, com sede a Rua Manoel Fernandes, nº 45, A, Bairro Centro, em Areal - RJ.

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria 
Jurídica em cota de 10/08/2021 e Secretaria de Controle Interno em cota de 18/08/2021.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, ora enfocado, dar-se-á com a empresa STAMP COR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pelas 
razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no 
Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 24 de agosto de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal


